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OF.EXT. Nº 132/2024/DG/SL 

Viana, 19 de dezembro de 2024 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.431, de 19 de dezembro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 020/2024, de autoria do vereador Gilmar Mariano, transladado no 

Autógrafo de Lei nº 3.431, de 19 de dezembro de 2024. 

 

Na oportunidade, informo que foi aprovada 01 (uma) Emenda Modificativa ao 

presente projeto, apenas para fins de adequação de sua ementa e de seu art. 1º a melhor 

técnica legislativa, cuja Redação Final segue abaixo. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.431, de 19 de dezembro de 2024 

 

Denomina de “Unidade Básica de Saúde 

Roberta Fernandes Pereira”, a Unidade 

de Saúde localizada no bairro Vale do Sol. 

 

A Câmara Municipal de Viana DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica denominada “Unidade Básica de Saúde Roberta Fernandes Pe-

reira”, a Unidade de Saúde localizada no bairro Vale do Sol, em Viana-ES. 

 

Art. 2º  O Município de Viana, por seu Poder Executivo, promoverá a instalação 

de placa indicativa no local. 

 

Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Viana, 19 de dezembro de 2024. 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 19 de dezembro de 2024.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 25621/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 57/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.431/2024 - PL Nº 020/2024 - VEREADOR GILMAR
MARIANO.
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Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
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